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Ações determinadas pela Controladoria Geral do Município

Pilar I – Ações executadas no Plano de 100 dias da gestão 2025/2026 EIXO Riscos Associados Sugestões de Ações Mitigatórias Sugestões de Indicadores Origem da ação ODS ESG NQQ
Modelo das 3 

Linhas

1. Dobrar o número de alunos inscritos no Programa Poupança Escola EIXO 3 Baixa adesão de alunos e famílias. Falta de recursos orçamentários. 

Campanhas de sensibilização nas escolas e comunidades. Parcerias com 

escolas e conselhos escolares. Garantia de dotação orçamentária e 

monitoramento de metas.

Número de alunos inscritos no programa (absoluto e 

percentual de crescimento).
PPE/SEMUG 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

2. Realizar o Carnaval de 2025 EIXO 3
Atraso na contratação de serviços. Descontrole orçamentário ou ausência de 

prestação de contas. Falta de segurança pública e sanitária.  Dificuldade de 

integração entre secretarias envolvidas.

Planejamento antecipado e comitê intersetorial. Integração com segurança, 

saúde e mobilidade urbana.

Número de blocos e escolas participantes. 

Registros fotográficos das escolas participantes;

Satisfação dos participantes (% de aprovação).

SEMUG 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

3. Realizar a articulação da Base do Governo na Câmara EIXO 1 
Conflitos políticos e falta de alinhamento com o Legislativo. Ausência de 

transparência nos processos.

Criação de agenda legislativa transparente. Reuniões regulares com 

representantes da base. Registro e publicidade das pautas em discussão.

Número de projetos de lei do executivo aprovados; 

Participação média dos parlamentares nas reuniões.
SEMUG e CMN 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

Pilar II.I. –Ações comuns à toda administração EIXO Riscos Associados Sugestões de Ações Mitigatórias Sugestões de Indicadores Origem da ação ODS ESG NQQ
Modelo das 3 

Linhas

1. Elaborar/atualizar e publicar o Plano de Integridade Previne Niterói - referente ao biênio 

2025/2026, visando fortalecer a cultura de integridade no órgão ou entidade. 
EIXO 1 

Descumprimento da Lei Municipal nº 3.466/2020 e do Decreto Municipal nº 

13.877/2021, que estabelecem as diretrizes para a implementação do Previne nos 

órgãos e entidades do Município de Niterói. 

Identificar os objetivos e as ações prioritárias, os riscos associados, as ações 

mitigatórias e os indicadores de avaliação de desempenho, para 

elaborar/atualizar e publicar o Plano de Integridade 'Previne Niterói' 

(2025/2026), alinhado às melhores práticas de controle, governança, 

proteção de dados, gestão de riscos, ética, transparência e combate à 

corrupção. 

Plano de Integridade atualizado e publicado no site do órgão 

ou entidade e no Portal da Transparência do Município. 

Decreto Municipal nº 

13.877/2021 
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

2. Demonstrar comprometimento da Alta Administração por meio da assinatura do Termo de 

Compromisso relativo à execução das ações de Integridade e Compliance do "Previne Niterói" 

(biênio 2025/2026),  bem como participações, treinamentos e capacitações sobre temas 

ligados à integridade e compliance, evidenciando apoio manifesto na implementação e no 

fortalecimento da Cultura de Integridade e Compliance no ambiente do órgão/entidade do 

Município. 

EIXO 1 

Ausência de apoio explícito da Alta administração na implementação das ações do 

Plano de Integridade Previne Niterói (2025/2026) em descumprimento da Lei 

Municipal nº 3.466/2020 e o Decreto nº 13.877/2021.

Assinar o Termo de Compromisso;

Participar de eventos e capacitações relacionados aos temas de integridade, 

compliance e correlatos.

(I) Termo de Compromisso assinado pelo 

Secretário/Presidente.

 

(II) Pelo menos, um evento anual que envolva capacitações 

e/ou treinamentos sobre temas ligados à integridade e 

compliance contemplado com a participação da Alta 

Administração.

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

3. Capacitar o(a) gestor(a) do órgão ou entidade por meio de curso com Certificação 

Internacional sobre Riscos (ISO 31.000), Antissuborno (ISO 37.001) ou Compliance (ISO 

37.301), com o objetivo de fortalecer a implementação de ações e boas práticas de 

governança corporativa e a cultura da Integridade e do Compliance. 

EIXO 1 

Desconhecimento das principais Normas Internacionais referentes à Gestão de 

Riscos, Antissuborno e Compliance, podendo comprometer a capacidade de 

identificar, avaliar e mitigar os riscos institucionais. 

Realizar, pelo menos, uma capactitação com Certificação Internacional 

pelo(a) gestor(a) do órgão ou entidade, preferencialmente em 2025. 

Certificação Internacional realizada pelo(a) gestor(a) do órgão 

ou entidade.  
CGM 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

4. Incentivar os integrantes da Rede de Controle Interno (RECONIT), Rede de Planejamento e 

Orçamento (PlaNit), Rede de Administradores do e-ciga, Rede de Agentes de Contratação, 

Rede de Contabilidade e outros servidores designados para exercer as atribuições de Fiscais 

de Contrato a se capacitarem, preferencialmente, através das “Jornadas de Certificação” da 

Escola de Governo e Gestão (EGG-Niterói) e em outras instituições: Escola de Contas e 

Gestão do TCE-RJ (ECG-TCE-RJ) e Escola Nacional de Administração Pública (ENAP).

EIXO 1 

Ineficiência das Redes Municipais devido à ausência de servidores capacitados 

para exercerem suas funções operacionais e administrativas de forma célere e 

competente; 

Ausência de Fiscais de Contratos devidamente capacitados para a realização de 

suas funções e sem conhecimento dos termos do instrumento contratual.  

Capacitar os integrantes das Redes e Fiscais de Contratos, 

preferencialmente através das “Jornadas de Certificação” da Escola de 

Governo e Gestão (EGG-Niterói); e em outras instituições: Escola de Contas 

e Gestão do TCE-RJ (ECG-TCE-RJ) e Escola Nacional de Administração 

Pública (ENAP).

(I) 100% dos servidores pertencentes às Redes capacitados, 

preferencialmente, pela EGG e/ou ECG-TCE-RJ e ENAP.

(II) Servidores designados como Fiscais de Contratos   

capacitados, preferencialmente, pela EGG e/ou ECG-TCE-

RJ e ENAP.

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

5. Atualizar e divulgar tempestivamente em seu site oficial (caso tenha), informações 

relacionadas à administração de recursos humanos da instituição, da seguinte forma: relação 

nominal dos servidores; indicação de cargo e/ou função desempenhada pelo servidor; 

indicação da lotação por servidor.

EIXO 3

Descumprimento da Lei Municipal nº 3.084/2014, que disciplina o acesso à 

informação no Município de Niterói, em conformidade com a Lei Federal nº 

12.527/2011 que regula o acesso a informações, observando o disposto nos arts. 

7º e 8º.

Comprometimento significativo da participação social ao ter a divulgação dessas 

informações apenas no Portal da Transparência.

Divulgar em seu site oficial (caso tenha) informações relacionadas à 

administração de recursos humanos do órgão ou entidade, da seguinte 

forma: relação nominal dos servidores; indicação de cargo e/ou função 

desempenhada pelo servidor; e indicação da lotação por servidor.

Captura de tela e link das informações relacionadas à 

administração de recursos humanos divulgados no site do 

órgão/entidade 

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

 PLANO DE INTEGRIDADE - PREVINE NITERÓI 

PLANILHA CONTENDO AÇÕES, RISCOS ASSOCIADOS, SUGESTÕES DE AÇÕES MITIGATÓRIAS E DE INDICADORES

        PÚBLICO ALVO: ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Secretaria Municipal de Governo



6. Gerenciar riscos em nível estratégico com base na Metodologia Previne: Gestão de Riscos e 

Controle englobando, no mínimo, as seguintes etapas: (I) Diagnóstico de ambiente interno e 

externo e fixação de objetivos; (II) Identificação e registro de riscos; (III) Análise dos riscos; (IV) 

Tratamento e monitoramento das propostas de ação e/ou contingências.

EIXO 2

Perdas financeiras, danos à reputação e imagem institucional, com consequências 

graves para o órgão/entidade e seu respectivo gestor (a) pela ausência de 

planejamento para lidar com eventos adversos (riscos).

Utilizar a Metodologia Previne: Gestão de Riscos e Controle –  instrumento 

administrativo de Prevenção e Gerenciamento de Riscos instituído pela 

Portaria n° 029/CGM/2022, disponível no site institucional da CGM, para 

auxiliar no gerenciamento de riscos no órgão/entidade. 

Instrumento (planilha) de gerenciamento de riscos - 

disponibilizados nos anexos da "Metodologia Previne Niterói" - 

preenchido. 

Portaria n° 

029/CGM/2022
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

7. Fomentar a adesão de fornecedores dos órgãos e entidades da Prefeitura de Niterói à 

Política de Integridade e Compliance "Previne Niterói", garantindo a qualidade e execução das 

contratações em conformidade com a Lei Federal nº 12.846/2013, a Lei Municipal nº 3.466 

/2020 e o Decreto nº 14.235/2021.

EIXO 3

Inobservância do Decreto nº 14.235/2021, que regulamenta o Programa de 

Integridade no âmbito das organizações sociais e pessoas jurídicas de direito 

privado estabelecidas em Niterói e/ou que vierem a contratar com o Município.

Descumprimento e/ou inobservância da Lei Federal N° 12.846/2013 - Lei 

Anticorrupção (Art. 7º, Inciso VIII).

Disponibilizar e/ou enviar informações, através dos canais ofíciais do órgãos 

ou entidade, sobre a implementação do Previne Niterói aos principais 

fornecedores.   

Realizar eventos, campanhas e/ou notificação pelos canais oficiais, aos 

principais fornecedores, com claro estímulo e direcionamento para adesão ao 

"Previne Niterói". 

(I) Pelo menos, uma notificação/e-mail anual com  

informações sobre a implementação do Previne Niterói, 

enviada aos principais fornecedores do órgão ou entidade. 

ou

(II) Pelo menos, um evento e/ou campanha anual  

direcionada aos principais fornecedores, abordando os temas 

Integridade, Compliance e Gestão de Riscos.

Decreto Municipal  

nº 14.235/2021
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

8. Acompanhar as determinações dos órgãos de Controle Externo, visando controlar o número 

de representações em face de editais de licitação de Niterói no TCE/RJ, bem como a 

quantidade de exames reiterados por aquele Tribunal, em atendimento aos riscos mais comuns 

levantados nas decisões da Corte de Contas.

EIXO 2

Ausência de mecanismos de acompanhamento e monitoramento das 

determinações dos órgãos de Controle Externo, podendo acarretar o  aumento de 

representações e exames pelo TCE/RJ.

Utilizar do MMAR (Mapa de Monitoramento de Atendimento às 

Recomendações) para sistematizar e acompanhar as 

recomendadas/solicitações advindas do TCE-RJ).

Mapa de Monitoramento de Atendimento às recomendações 

preenchido. 
TCE-RJ 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

9. Responder todas as manifestações oriundas dos cidadãos através do canal de ouvidoria, 

visando atingir o percentual de 100% de respostas, cumprindo o prazo legal.
EIXO 3

Não cumprimento da Lei Federal nº 13.460/2017, que dispõe sobre participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração 

pública.

Melhorar os indicadores de monitoramento e resultados, referente ao tempo 

médio de resposta e percentual de respostas dadas aos usuários pelos 

órgãos e entidades. 

Aprimorar os procedimentos e os fluxos das manifestações oriundas dos 

canais de ouvidoria visando maximizar a capacidade de resolubilidade.

100% das manifestações oriundas dos cidadãos respondidas 

dentro do prazo legal.

Lei Federal nº 

13.460/2017
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

10. Publicar Portaria atualizada contendo a relação dos titulares das Unidades de Controle 

Interno Setorial (UCIS) ou do Controle Interno (CI), sempre que houver alteração, observando 

os critérios que garantem a transparência e a imparcialidade nas demandas da atividade de 

Controle Interno. 

EIXO 3

Descumprimento dos Decretos Municipais N° 13.369/19, que cria as UCIS, e  nº 

15.123/2023, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI - do Poder 

Executivo Municipal e seus respectivos anexos, que tratam do processo seletivo e 

avaliação curricular das UCIS.

Publicar Portaria atualizando os membros das UCIS ou do CI, assegurando 

as competências e as responsabilidades presentes no Decreto Municipal  nº 

15.123/2023 e nas melhores práticas, em conformidade com as diretrizes 

legais e regulamentares.

Portaria com os integrantes das UCIS ou CI publicada no 

Diário Oficial do Município.

Decreto Municipal  

N° 13.369/19
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

11. Capacitar os setoriais de LGPD responsáveis pela aplicação da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD), com o objetivo de assegurar a implementação efetiva 

das diretrizes e obrigações previstas na legislação, promovendo a conformidade e a proteção 

de dados pessoais no âmbito do órgão ou entidade. 

EIXO 1 

Ineficiência ou falhas na implementação das diretrizes e no tratamento de dados 

previstos na Lei nº 13.709/2018, comprometendo a proteção de dados pessoais e 

aumentando o risco de não conformidade nos órgãos e entidades municipais. 

Realizar capacitações dos setoriais de LGPD, visando assegurar a 

implementação efetiva das diretrizes e obrigações previstas na legislação, 

promovendo a conformidade e a proteção de dados pessoais no âmbito do 

órgão ou entidade. 

Setoriais de LGPD do órgão ou entidade capacitados. 
Lei Federal nº 

13.709/2018
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

12. Participar dos encontros presenciais dos integrantes da Rede de Controle Interno Municipal 

(RECONIT), visando promover o alinhamento de procedimentos, o compartilhamento de boas 

práticas e a articulação de soluções conjuntas que promovam o controle e a prevenção de 

irregularidades.

EIXO 1 

Ausência de alinhamento de procedimentos e de boas prátivas de controle interno 

nos órgãos ou entidades, acarretando falhas ou incoformidades nos processos 

operacionais e admistrativos. 

Participar dos encontros presenciais realizados pelo Órgão de Controle 

Interno da Prefeitura Municipal de Niterói - Encontro RECONIT. 

Participação de todos os membros do CI do órgão ou 

entidade em todos os encontros presenciais realizados pela 

CGM efetivada.

Portaria N° 

004/CGM/2019
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

13. Elaborar e publicar Protocolo de Desligamento/Exoneração de servidores, visando o 

estabelecimento de diretrizes e procedimentos que garantam a conformidade com as normas 

vigentes.

EIXO 3

Descumprimento do Decreto Municipal nº 14.293/2022, que institui o Código de 

Ética e Integridade do Agente Público Municipal. Infração da Lei nº 13.709/2018 

através do vazamento de dados por ex-servidores.

Elaborar e publicar Protocolo de Exoneração de Servidores do órgão ou 

entidade, seguindo as melhores práticas administrativas.  

Protocolo de exoneração elaborado e publicizado no site do 

órgãos ou entidade. 
CGM 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

14. Realizar campanha interna de forma periódica para informar aspectos importantes sobre o 

Código de Ética e Integridade do Agente Público Municipal, Decreto Municipal nº 14.293/2022, 

divulgando conceitos fundamentais, princípios, deveres e vedações aos agentes públicos, 

combate ao assédio, relação com fornecedores, entre outros.

EIXO 1 

Desconhecimento, por parte dos servidores, dos conceitos fundamentais, 

princípios, deveres, obrigações, vedações aos agentes públicos, combate ao 

assédio, relação com fornecedores, entre outros, previstos no Decreto Municipal nº 

14.232/2022, que institui o Código de Ética e Integridade do Agente Público 

Municipal

Realizar palestras internas ou produzir material de divulgação do Código de 

Ética e Integridade do Agente Público Municipal e do Almanaque do Código. 

Pelo menos uma campanha anual, ou ação equivalente, 

sobre o Código de Ética e Integridade do Agente Público 

Municipal realizada.  

Decreto Municipal 

nº 14.232/2022
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha



Pilar III. Ações identificadas pelo próprio órgão da Administração direta EIXO Riscos Associados Sugestões de Ações Mitigatórias Sugestões de Indicadores Origem da ação ODS ESG NQQ
Modelo das 3 

Linhas

1. Promover, em âmbito interno, a apresentação das iniciativas/ações do Plano de Integridade -

biênio 2025/2026 a todos os servidores da SEMUG. 
EIXO 2

Baixa compreensão e incorporação das iniciativas do Plano de Integridade pelos

servidores da SEMUG, comprometendo a cultura de integridade institucional.

Estruturar a apresentação em formato interativo, incluindo dinâmicas de

grupo, quizzes e espaços para dúvidas, e instituir registro de presença e

feedback pós-evento.

Registro fotográfico das Rodas de Conversa realizadas;

Lista de presença assinada pelo servidores presentes. 
CGM 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

2. Promover a cultura da integridade e do compliance junto aos sevidores da SEMUG EIXO 2

(I) Descumprimento do Decreto Municipal nº 13.369/2019; 

(II) Inobservância da Lei Municipal nº 3.466/2020, que institui a Política de 

Promoção de Integridade e Compliance do Município de Niterói;

(III) Possível ocorrência de impactos negativos no cumprimento dos objetivos 

estratégicos e metas da PGM.

(I) Incluir no programa de Residência Jurídica da PGM módulo específico 

sobre Integridade e compliance na Administração Pública; (II) Realizar evento 

no dia 09 de Dezembro com a tematica anticorrupção.

Campanha interna, realizada;

Materiais de divulgação do Previne, elaborado e divulgado 

internamente.

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

3. Garantir que as ações de integridade e compliance pactuadas com a CGM no âmbito do

Previne Niterói (biênio 2025/2026) sejam devidamente comunicadas pela equipe ao novo

gestor em caso de descontinuidade.

EIXO 3
Ineficiência no cumprimento do Plano de Integridade e Compliance pactuadas junto

à CGM.

Publicação do Plano de Integridade no Portal da Transparência, no site

institucional da CGM e Disponibilização no site institucional da Secretaria de

Governo - SEMUG doPlano de Integridade e compliance no âmbito do

Previne Niterói (biênio 2025/2026).

Termo de compromisso com o previne Niterói, assinado pelo

novo Gestor;

Ata de reunião com o novo gestor elaborado.

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

4. Disponibilizar cópia integral dos convênios, termos de parcerias, acordos, ajustes ou

instrumentos congêneres realizados com entidades privadas sem fins lucrativos, respectivos

aditivos e relatórios finais de prestação de contas.

EIXO 3
Descumprimento das leis de transparência: Art.8º, 1º, IV, Lei federal nº 12.527/11 e

Lei municipal nº 3.084/2014 e Decreto Municipal nº 11.742/2014.

Publicação integral dos convênios, termos de parcerias, acordos, ajustes ou

instrumentos congêneres no Portal da Transparência, e Disponibilização no

site institucional da Secretaria de Governo - SEMUG

Link do site institucional da SEMUG e do Portal da

Transparência, atualizado.
SEMUG 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

5. Divulgar informações atualizadas sobre editais (número, ano, modalidade, objeto e situação)

e processos licitatórios (incluindo dispensa e inexigibilidade).
EIXO 3

Descumprimento das leis de transparência: Art.8º, 1º, IV, Lei federal nº 12.527/11 e

Lei municipal nº 3.084/2014 e Decreto Municipal nº 11.742/2014.

Publicação no Portal da Transparência informações concernentes a todos os

procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados.

Link do site institucional da SEMUG e do Portal da

Transparência, atualizado. 

Lei Federal e 

Municipal
16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

6. Realizar controle de prazos de processos administrativos cujo objeto seja a prorrogação de

contratos, como forma de prevenção ao cumprimento de limite de data, conforme o Decreto

Municipal nº 14.397/2022.

EIXO 2
Perda de prazo e consequentemente diminuição da transparência, enfraquecendo a

conformidade, reduzindo a economicidade, não prevenindo riscos fiscais e desvios

que possam afetar o equilíbrio das contas públicas.

Realizar acompanhamento dos processos através de emissão de relatórios

semestrais.

Planilha de Controle de Prazos e processos administrativos

elaborado e atualizado mensalmente;

Envio de relatórios, via e-mail, para os Gestores dos

contratos, solicitando manifestação prévia sobre eventual

prorrogação.

SEMUG 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

7. Capacitar os servidores da SEMUG sobre a Lei Geral de Proteção de Dados e a Lei de

Acesso à Informação.
EIXO 1 Possível descumprimento da Lei nº 13.709/2018 e da Lei nº 3.084/2014.

Realização de capacitação e treinamentos para servidores da SEMUG sobre

a LGPD e LAI.

Número de servidores capacitados/treinados em temas sobre

LGPD e LAI.

EX. Setoriais de LGPD capacitados (2);

100% dos servidores que trabalham com dados pessoas,

capacitados...

Leis Municipais 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

8. Orientar os servidores do órgão a não divulgarem o número pessoal de telefone de terceiros

sem o consentimento do titular, em observância à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD).
EIXO 1 

Ofensa à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), que veda a divulgação de dados

pessoais de terceiros, sem autorização, sob pena de sanções cíveis, penais e

administrativas.

Divulgação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) para os servidores da

SEMUG, com conceitos simples e práticos sobre a LGPD.

Comunicação Interna (CI) sobre a não divulgação do número

de telefone de terceiros elaborada e assinada pelos

servidores da SEMUG.

Decreto Municipal 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

9. Realizar oficinas internas (Rodas de Conversa) sobre datas alusivas a campanhas

nacionais/internacionais como: "Janeiro branco" (chamada de atenção para o tema da Saúde

Mental); "Maio amarelo" (conscientização para a redução de acidentes de trânsito); "Outubro

Rosa" (conscientização sobre a importância da prevenção/diagnóstico precoce do câncer de

mama e de colo do útero); "Novembro azul" (conscientização em relação aos a realização dos

exames de prevenção contra o câncer de próstata).

EIXO 1 

Desconhecimento sobre a importância das datas alusivas a campanhas

nacionais/internacionais como: "Janeiro branco" (chamada de atenção para o tema

da Saúde Mental); "Maio amarelo" (conscientização para a redução de acidentes de

trânsito); "Outubro Rosa" (conscientização sobre a importância da

prevenção/diagnóstico precoce do câncer de mama e de colo do útero); "Novembro

azul" (conscientização em relação aos a realização dos exames de prevenção

contra o câncer de próstata).

Realizar oficinas internas ou Rodas de Conversa sobre datas alusivas a

campanhas nacionais/internacionais como: "Janeiro branco" (chamada de

atenção para o tema da Saúde Mental); "Maio amarelo" (conscientização para

a redução de acidentes de trânsito); "Outubro Rosa" (conscientização sobre

a importância da prevenção/diagnóstico precoce do câncer de mama e de

colo do útero); "Novembro azul" (conscientização em relação aos a realização

dos exames de prevenção contra o câncer de próstata).

Registro fotográfico das Rodas de Conversa realizadas;

Materias de divulgação produzidos e distribuídos; Lista de

Presença da participação dos servidores, deviamente

assinadas. 

CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha



10. Capacitar os novos serviores (recém nomeados) da SEMUG, através das "Jornadas de 

embarque na Prefeitura" disponíveis na EGG-Niterói  
EIXO 3

Desempenho institucional comprometido pela ausência de capacitação de novos 

servidores, gerando ineficiência, retrabalho, perda de qualidade e impacto na 

imagem pública.

1- Oferecer treinamentos presenciais, online, cursos em vídeo e em eventos 

de capacitação;                                                                                                                   

2- Estabelecer ferramentas tecnológicas, como plataformas de softwares de 

gestão de conhecimento, para auxiliar no processo de treinamento e 

desenvolvimento;

100% dos novos servidores da SEMUG capacitados através 

da Jornada Embarque na Prefeitura de Niterói disponibilizada 

pela EGG
CGM 16 Governança

N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

11. Participar dos encontros presenciais com os integrantes da Rede de Controle Interno

Municipal (RECONIT) com o intuito de promover o alinhamento de procedimentos e o

compartilhamento de boas práticas.

EIXO 2
Divergências na aplicação de normas, ausência de padronização nas atividades de

controle interno e dificuldades na implementação de ações integradas. 

Realizar encontros/capacitações presenciais para os integrantes da Rede de

Controle Interno Municipal (RECONIT) de forma períodica. 

Participação em, pelo menos, um encontro anual com os

integrantes da RECONIT realizado. CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

12. Comemorar o Dia Internacional de Proteção de Dados, promovendo discussões sobre

formas práticas de incorporar a proteção de dados no dia a dia das operações administrativas

e operacionais da CGM.

EIXO 1
Deficiente engajamento dos servidores da CGM no tratamento e na proteção dos

dados sensíveis, comprometendo a sua segurança e o descumprimento da

legislação vigente.

(i) Realizar encontros internos para a comemoração do Dia Internacional de

Proteção de Dados;

(ii) Produzir material ilustrativo para assinalar o dia. 

Encontro interno anual, realizado. CGM 16 Governança
N. Eficiente e 

Comprometida

1ª Linha ou 2ª 

Linha

Atribuições e Responsabilidades dos Controles Internos Setoriais: As unidades de controle

interno setoriais dos órgãos e entidades da administração pública deverão ter participação

ativa tanto na elaboração, quanto na execução das ações dos planos.

Eixos:

Eixo 1: Incorporação de padrões elevados de conduta pelos agentes públicos

Eixo 2: Análise de maturidade e gerenciamento dos riscos e fortalecimento dos controles

Eixo 3: Estratégias de transparência, controles de efetividade das políticas públicas e participação social

Legenda:

Fonte:

https://www.portalplanejamento.niteroi.rj.gov.br/

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs

https://www.pactoglobal.org.br/pg/esg

Objetivo: O Plano de Integridade – PREVINE NITERÓI, regulamentado pelo Decreto 13.877/2021, tem o objetivo de instituir estratégias e ações para disseminação da cultura de integridade nos órgãos e/ou entidades na administração pública municipal de Niterói com o intuito de expandir o seu alcance para as políticas públicas por eles implementadas e monitoradas, bem como para

fornecedores ou organizações privadas com as quais mantenham relação, a fim de garantir a integridade, a transparência pública, o controle social e o combate à irregularidades na administração pública municipal.

Atribuições e Responsabilidades da Alta Administração: O cumprimento do Plano é ação de integridade e, para isso,

será necessária a participação efetiva da alta administração, através da assinatura do gestor responsável no “Termo

de Compromisso” e aprovação e execução das ações, de acordo com cronograma pré-estabelecido, conforme Art. 1º

do decreto 13.877/2021.

Atribuições e Responsabilidades da CGM NITERÓI: estabelecerá as diretrizes dos Planos de Integridade que terão a denominação de “Plano de Integridade Previne Niterói”, irá

elaborar matriz de Riscos de Integridade quanto às ações, bem como, apresentará formas de mitigação com indicadores que refletirão o grau de cumprimento das ações do Plano

de Integridade Previne Niterói. Com base nos indicadores, A CGM-Niterói elaborará periodicamente Relatórios de Monitoramento e Avaliação que serão publicizados.


